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PORTARIA Nº 40/2023
DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA PORTARIA N° 
53/2021  QUE  INSTITUIU  O  COMITÊ 
EXECUTIVO DE POLÍTICA ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO  DE  DADOS  PESSOAIS  NO 
ÂMBITO DA AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE 
SERGIPE – AGRESE, E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 16, I e 17, 
III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, e,

Considerando  a  necessidade  de  alteração  da  composição  do  COMITÊ  EXECUTIVO  DE 
POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO da Agência  Reguladora  de 
Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE.

R E S O L V E:

Art.  1º. Alterar  a  composição do  Comitê  Executivo de Política Estadual  de Proteção de 
Dados Pessoais no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - AGRESE, que 
passa a ter a seguinte composição:

I – Aline de Cerqueira de Lima Souza - CPF n° xxx.169.645-xx;

II - Diego Souza Cruz - CPF n° xxx.848.815-xx;

III - Lady Diana Ávila de Souza - CPF n° xxx.762.295-xx;

IV - Marcelo Augusto Ribeiro Araújo - CPF n° xxx.580.835-xx; 

V - Maria Lúcia dos Santos, CPF N° xxx.472.565-xx;

VI – Roberta Antunes Santos - CPF n° xxx.143.805-xx;

VII - Thassya Alvares Bezerra Machado Silveira, CPF N° xxx.288.255-xx;

VIII - Victória Souza do Nascimento - CPF n° xxx.222.905-xx.
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Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor com a publicação de Extrato no Diário Oficial do Estado, 
retroagindo seus efeitos a 08 de agosto de 2023, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 26 de setembro de 2023.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: BFHW-PQPQ-CNYI-IH7F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/10/2023 é(são) :
LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA - 03/10/2023 14:17:11 (Docflow)



Página:1 de 1

Extrato da PORTARIA Nº 40/2023, de 26/09/2023. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Alterar a composição da Portaria n° 53/2021, que instituiu o 
Comitê Executivo de Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da AGRESE, passando a ter a 
seguinte composição: [...] VI - ROBERTA ANTUNES SANTOS - CPF/MF nº XXX.143.805-XX; [...]. Vigência: 
com a publicação deste Extrato no D.O.E., retroagindo seus efeitos a 08 de agosto de 2023, sendo disponibilizada, 
na íntegra, no site da Agência.

Aracaju/SE, 26 de setembro de 2023.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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